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Governadoria do Estado

Leis

LEI Nº 11.324

Altera dispositivos da Lei nº 10.880, de 19 de julho 
de 2018, que institui o Prêmio Escola que Colabora e 
o Programa de Concessão de Bolsas de Apoio Técnico 
no âmbito do Pacto pela Aprendizagem no Espírito 
Santo - PAES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 10.880, de 19 de julho de 2018, que 
institui o Prêmio Escola que Colabora e o Programa 
de Concessão de Bolsas de Apoio Técnico, no âmbito 
do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo - 
PAES, passa a vigorar com as seguintes alterações:

�Art. 3º (...)

§ 1º O prêmio previsto no caput deste artigo será 
concedido para, no máximo, 50 (cinquenta) escolas 
premiadas no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais), por escola, conforme critérios a serem esta-
belecidos em decreto.

§ 2º O Prêmio Escola que Colabora será concedido 
em dinheiro, a ser depositado em 02 (duas) parcelas, 

§ 3º A execução e a concessão do Prêmio Escola 

Estado da Educação - SEDU.� (NR)

desenvolver, pelo período de até 02 (dois) anos, 
ações de cooperação técnico-pedagógica com uma 
das escolas que tenha apresentado os menores 
resultados de aprendizagem expressos pelo Índice 
de Resultados da Escola - IRE

Parágrafo único. Além da cooperação técnico-pe-
dagógica, as 50 (cinquenta) escolas que tenham 
obtido os menores resultados calculados pelo IRE 

no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a 
-

mentação do plano de melhoria dos resultados de 
aprendizagem de seus alunos.� (NR)

�Art. 5º Os recursos recebidos pelas escolas, 

ser utilizados, exclusivamente, em ações voltadas 
ao fortalecimento da aprendizagem na escola e 

alunos.

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios 

da rede municipal e estadual serão estabelecidos por 
meio de decreto.� (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Fica revogado o Anexo Único da Lei nº 10.880, 
19 de julho de 2018.

Palácio Anchieta, em Vitória,  12  de julho de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 685647

LEI Nº 11.325

Proíbe a utilização de animais para desenvolvimen-
to, experimentos e testes de produtos cosméticos, 
higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus 
componentes no âmbito do Estado do Espírito Santo, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Estado do 
Espírito Santo, a utilização de animais para de-
senvolvimento, experimentos e testes de produtos 
cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e 
seus componentes.

-
ram-se produtos cosméticos, de higiene pessoal e 
perfumes as preparações constituídas por substâncias 
naturais ou sintéticas de uso externo nas diversas 
partes do corpo humano, tais como pele, sistema 
capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos, 
dentes e membranas mucosas da cavidade oral, 
com o objetivo exclusivo ou principal de limpá-lo, 
perfumá-lo, alterar sua aparência ou alterar os 
odores corporais, protegê-lo ou mantê-lo em bom 
estado.
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